
      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

      CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

REQUERIMENTO:              Nº    /2024

 AUTORES: Ver. Ed Moraes  - PDT

 ENTRADA:     /    / 2024

 ENVIADO POR: 

 RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE:

Os Vereadores que este subscrevem requerem a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais, que após ouvido o douto Plenário e se aprovado, esta Casa:

Encaminhe  VOTOS DE     CONGRATULAÇÕES  ,  com a  entrega  de  PLACA, 
homenageando os  “25 Anos do Hino de Osório” que se comemora em 14 de Dezembro do 
corrente ano.

Justificativa
Através do Decreto Lei 094/99, foi instituído concurso para escolha do Hino do Município de 

Osório, que até então inexistia. Seis letras foram escritas e concorreram seguindo exigências do decreto 
para Composição, Letra e Música, alguma delas  como: Valores Culturais, Posição Geográfica,Valores  
Naturais e Humanos.
  A letra de  Osvaldo Vieira de Aguiar  e Música de  Loreno José dos Santos foi  a grande 
vencedora do concurso, que  em 14 de Dezembro de 1999, culminou ficando instituída através da Lei 
Municipal N°3.120, ``Hino de Osório´´,  passando a ser executado em atos solenes e em eventos públicos 
de nosso Município.

Desta forma, esta Casa Legislativa presta homenagem aos dois autores do Hino de Osório,  
entregando placas para: Osvaldo Vieira de Aguiar e   Loreno José dos Santos (in memoriam), em 
razão das comemorações aos vinte e cinco anos de criação do Hino de Osório, onde o homenageado foi o 
autor de sua letra (autor de sua música).

                                Sala de Sessões,  19 de Novembro de 2023
  

VER. ED MORAES
PDT
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